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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.473, de 7-10-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Educação, 
no Departamento de Filosofia da Educação e Ciências da Edu-
cação, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.1708.48.1).

Portaria GR-4.474, de 7-10-2009

Altera dispositivo da Portaria GR-3.570-2005, que 
dispôs sobre delegação de competência

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, 
em sessão de 5-10-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A alínea “g” do inciso II do artigo 1º da Portaria 
GR-3.570, de 28-3-2005, alterada pelas Portarias GR-3665-
2006, 3884-2007, 3918-2008, 4031-2008, 4179-2009 e 4366-
2009, passa a ter a seguinte redação:

“g) autorizar o pagamento de honorários a membro de 
Comissão Julgadora dos concursos citados na alínea “f”, one-
rando o orçamento da Unidade/Órgão, nos seguintes limites:

1) defesas de mestrado e doutorado: até 8% da referência 
MS-2, em RDIDP; e

2) concurso de ingresso na carreira docente, livre-docência e 
professor titular: até 20% da referência MS-2, em RDIDP;” (NR)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2009.1.881.8.2).

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-5.673, de 30-7-2009

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa Nutrição em Saúde 
Pública da Faculdade de Saúde Pública

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação “ad referendum” da Câmara 
de Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 
2/7/2009 e “ad referendum” da Comissão de Legislação e 
Recursos do Conselho Universitário, em 29/7/2009, baixa a 
seguinte resolução

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 
30 (trinta) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado, compreendendo o depó-
sito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 60 
(sessenta) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 72 (setenta e dois) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 144 (cento e 
quarenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 128 (cento e vinte e oito) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado deverão completar, 

pelo menos, 192 (cento e noventa e duas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 64 (sessenta e quatro) créditos em disciplinas;
II - 128 (cento e vinte e oito) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º - O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 10 (dez) créditos em disciplinas
II - doutorado com mestrado: 0 (zero) crédito em disciplinas;
III - doutorado direto: 10 (dez) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento e Normas 

do Programa, em conformidade com o novo Regimento de Pós-
Graduação, poderá ocorrer até 90 (noventa) dias, a partir da 
data de publicação desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as Resoluções CoPGr-5205 
e 5328, respectivamente, de 13-5-2005 e 5-5-2006. (Processo 
2009.1.11541.1.6). (Republicada por ter saído com incorreções).

Despachos do Pró-Reitor, de 8-10-2009
Autorizando, de acordo com o artigo 73 do Estatuto auto-

riza “ad referendum” do Conselho de Pós-Graduação:
a desativação do curso de mestrado do Programa Oftalmo-

logia, da Faculdade de Medicina, a partir de 2-2-1980. (Republi-
cado por ter saído com incorreções);

a desativação do curso de mestrado do Programa Anes-
tesiologia, da Faculdade de Medicina, a partir de 19-1-2000. 
(Republicado por ter saído com incorreções);

a desativação do curso de mestrado do Programa Clínica 
Cirúrgica, da Faculdade de Medicina, a partir de 6-3-1986. 
(Republicado por ter saído com incorreções);

a desativação do curso de mestrado do Programa Cirurgia 
Torácica, da Faculdade de Medicina, a partir de 21-6-2002. 
(Republicado por ter saído com incorreções).

Comunicado
Edital Programa PAE - 1º Semestre 2010
Abertura de inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento 

de Ensino - PAE. De conformidade com a Portaria GR-3.588, 
de 10-5-2005, modificada pela Portaria GR-4391, de 3-9-2009, 
estarão abertas as inscrições para participar do Estágio Super-
visionado em Docência, no Instituto de Pesquisas Energéticas e 
Nucleares, referente ao primeiro semestre de 2010, de 13-10-
2010 a 3-11-2010, de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas, 
na Gerência de Ensino, 1º andar, sala 130 (Av. Prof. Lineu Prestes, 
2242 - IPEN - São Paulo, SP). Poderão candidatar-se alunos 
regularmente matriculados em programas de pós-graduação, 
nível mestrado ou doutorado, da Universidade de São Paulo e 
que tenham cumprido a Etapa de Preparação Pedagógica. A 
integração do aluno no Programa será feita mediante partici-
pação em projeto de disciplina de graduação, sob a supervisão 
do professor responsável pela mesma. O aluno de mestrado/
doutorado somente poderá se inscrever em uma única disciplina 
por semestre. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: 
a) ficha de inscrição preenchida e assinada (“Ficha de Inscri-
ção” - disponível na Internet - todos os campos devidamente 
preenchidos, assinada pelo candidato e com a autorização do 
respectivo orientador para participar do PAE); b) plano de tra-
balho elaborado pelo responsável pela disciplina de graduação 

a ser oferecida no semestre letivo seguinte, no qual deverão 
constar as tarefas de responsabilidade do pós-graduando 
(Importante: é vedado ao aluno ministrar aulas teóricas); c) 
atestado de matrícula atualizado (mês em curso) em Programa 
de Pós-Graduação, fornecida pelo Serviço de Pós-Graduação da 
Unidade onde estiver matriculado; d) comprovante indicando 
a modalidade da Preparação Pedagógica realizada/concluída 
(fornecido pelo Serviço de Pós-Graduação da Unidade onde 
estiver matriculado); e) Curriculum Vitae Lattes resumido. f) 
todos deverão firmar declaração de ciência (“Declaração Porta-
ria Diretrizes” - disponível na Internet) dos termos da Portaria 
GR-3.588, de 10-5-2005, modificada pela Portaria GR-4391, 
de 3-9-2009, bem como das Diretrizes do PAE. A Preparação 
Pedagógica deverá ser realizada anteriormente ao estágio 
Supervisionado em Docência. Propostas de disciplinas para o 
1º semestre de 2010: IPN001 - Radioproteção em Aplicações 
Nucleares; IPN0002 - História e Perspectiva da Energia Nuclear 
no Brasil; IPN0005 - Tratamento de Água para fins Industriais; 
IPN0006 - Fundamentos da Engenharia de Reatores Nucleares; 
IPN0014 - Espectrometria de Fluorescência de Raios X; IPN0017 
- Tratamento de Superfícies; IPN0024 - Física dos Materiais 
Estruturais. As atividades do aluno deverão ser compatíveis com 
suas atividades na pós-graduação e terão a carga horária de 6 
horas semanais. Os candidatos serão selecionados pela Comis-
são de Bolsas, mediante análise de seu currículo e plano de 
trabalho para estágio supervisionado. Ao término do estágio, o 
aluno elaborará relatório (“Relatório do Estagiário” - disponível 
na Internet), a ser apreciado por seu supervisor no Programa 
e pela Comissão Coordenadora do PAE - IPEN. A conclusão do 
estágio, com aproveitamento (“Ficha de Avaliação” - disponível 
na Internet, que deverá ser preenchida pelo Supervisor e enca-
minhada à Comissão Coordenadora do PAE - IPEN) e entrega do 
Relatório de Estagiário, dará ao aluno direito de receber 2 (dois) 
créditos, exigidos pelo programa de pós-graduação em que o 
aluno estiver matriculado, a ser estabelecido pela Comissão de 
Pós-Graduação - IPEN. Também dará direito a um certificado de 
participação no PAE quando da primeira participação e de decla-
ração nas demais participações. Por sua participação, o aluno 
que não tenha vínculo empregatício com a Universidade, poderá 
receber auxílio financeiro mensal (dependendo da disponibili-
dade de recursos financeiros da USP), cujo valor, na tabela de 
vencimentos da Universidade de São Paulo, corresponde a 50% 
da referência mais mérito de Assistente em Regime de Turno Par-
cial (RTP). A participação no Programa não estabelecerá vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo ou com o IPEN, 
devendo o interessado estar segurado contra acidentes pessoais. 
Os formulários para inscrição estão disponíveis no endereço: 
www.ipen.br, item Ensino / Pós-Graduação Stricto Sensu / 
PAE - Programa Aperfeiçoamento Ensino. Mais informações no 
endereço www.usp.br/prpg, item PAE / Diretrizes.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extrato do Contrato
Processo: 2009.1.418.70.6. DC 232828. Contrato: 022-2009. 

Contratante: Centro de Computação Eletrônica. Contratada: 
Proffit BR Comercio de Equipamentos de Segurança e Serviços 
Ltda. - EPP, CNPJ 02.821.377/0001-37. Objeto: Contratação de 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das 
Catracas do CCE - USP. Valor: R$ 5.160,00. Classificação Funcio-
nal Programática: 12.126.4302.5313. Classificação da despesa 
orçamentária: 33903920. Fonte de Recurso: Tesouro. Data da 
assinatura: 24-9-2009.

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR 
NA AGRICULTURA

Portaria Cena-6, de 8-10-2009

Dispõe sobre a eleição para composição da lista 
tríplice de nomes para a escolha do Diretor do 
Centro de Energia Nuclear na Agricultura

O Diretor do Cena, de acordo com o artigo 9º do Regimento 
do Cena, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para a composição da lista tríplice 
de nomes para a escolha do Diretor do Cena será realizada no 
dia 1º/12/2009, das 8h30min às 11 horas, na Sala do Conselho 
Deliberativo, localizada no Prédio Principal.

§ 1º - Se houver necessidade de um segundo ou terceiro 
escrutínios, eles serão realizados no mesmo local e iniciados 
cinco minutos após a proclamação do resultado do escrutínio 
anterior, estabelecendo-se um prazo de quinze minutos para a 
votação em cada novo escrutínio.

§ 2º - Poderão ser votados os docentes contratados pelo 
Cena que possuam a titulação mínima de Doutor.

§ 3º - O Professor que não pretenda participar da lista trípli-
ce para escolha do Diretor deverá apresentar pedido de dispensa 
até o dia 30/10/2009, devidamente justificado, ao Diretor que o 
apreciará ouvido o Conselho Deliberativo do Cena/USP.

Artigo 2º - O colégio eleitoral será constituído pelos mem-
bros do Conselho Deliberativo.

§ 1º - Não será privado de votar o membro do Conselho que 
se encontrar em férias e tampouco será privado de ser votado o 
Professor que se encontrar em férias.

§ 2º – A Divisão Acadêmica elaborará a lista dos eleitores.
Artigo 3º - Cada eleitor, no primeiro escrutínio, deverá votar, 

no máximo, em três nomes de Professores. No segundo e no ter-
ceiro escrutínios, o número a ser votado deverá corresponder, no 
máximo, ao número de vagas ainda existentes, para completar 
a lista tríplice.

§ 1º - Será considerado nulo o voto que não atender ao dis-
posto no artigo 3º ou que contenha qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Não serão computados votos dados a Professor já 
eleito em escrutínio anterior, aproveitando-se, porém os votos 
dados na cédula a outros Professores, desde que estes não 
excedam o número de vagas ainda existentes.

§ 3º - A votação será realizada através de cédula oficial, 
devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

§ 4º - As cédulas oficiais conterão na parte superior os 
dizeres: Centro de Energia Nuclear na Agricultura - Eleição de 
Diretor, e na parte inferior, a relação dos Professores elegíveis, 
em ordem alfabética, que serão votados por meio de colocação 
de X a frente do nome.

Artigo 4º - No caso de ocorrer qualquer impedimento do 
eleitor, este deverá comunicar, por escrito, à Diretoria do Centro, 
até o dia 24/11/2009 e, nessa hipótese, será convocado para 
votar o respectivo suplente.

§ 1º - No caso de, após o prazo estabelecido no presente 
artigo, ocorrer impedimento do eleitor, poderá votar o respectivo 
suplente.

§ 2º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder comparecer à eleição por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo de “quorum” exigido pelo Estatuto.

§ 3º - O eleitor que não comparecer no início da eleição e 
tiver sido substituído pelo suplente não poderá votar nos escru-
tínios subsequentes, caso estes sejam realizados.

Artigo 5º - A votação poderá ser encerrada antes dos horá-
rios estabelecidos no artigo 1º, § 1º, caso todos os eleitores já 
tenham votado.

Artigo 6º - A votação será secreta, não sendo permitido 
voto por procuração.

Artigo 7º - Serão considerados eleitos para integrar a lista 
tríplice os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos 
do colégio eleitoral, em primeiro ou em segundo escrutínio.

§ 1º - No terceiro escrutínio, se este for necessário, será 
considerado eleito o candidato que obtiver o maior número 
de votos.

§ 2º - Em caso de empate, integrará a lista o nome do 
Professor com maior tempo de serviço na USP.

Artigo 8º - Apuração dos votos será feita imediatamente 
após o encerramento de cada votação, pela própria mesa 
eleitoral.

§ 1º - Terminada a apuração serão proclamados os 3 nomes 
eleitos pela ordem de escrutínios e de votação.

§ 2º - Todo o material relativo à eleição será encaminhado à 
Diretoria Acadêmica, que o conservará pelo prazo de trinta dias.

Artigo 9º - No prazo de 24 horas após a proclamação dos 
eleitos poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da elei-
ção, dirigido ao Diretor do Cena.

§ 1º - O recurso referido não produzirá efeito suspensivo.
§ 2º - O recurso será decidido pelo Diretor no prazo máximo 

de 2 dias úteis contados a partir da data de sua impetração.
Artigo 10 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos 

de plano pelo Diretor do Cena.
Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO DE INFORMÁTICA DE SÃO CARLOS

CENTRO ACADÊMICO ARMANDO 
DE SALLES OLIVEIRA
Portaria Caaso-13, de 7-10-2009

Dispõe sobre eleição da representação discen-
te junto Conselho Deliberativo do Centro de 
Informática de São Carlos

O Centro Acadêmico Armando de Salles Oliveira (Caaso) da 
Universidade de São Paulo (USP), Campus de São Carlos, tendo 
em vista o que dispõe o Estatuto e o Regimento Geral da USP, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha dos representantes 
discentes e respectivos suplentes tanto da graduação como 
da pós-graduação junto ao Conselho Deliberativo do Centro 
de Informática de São Carlos realizar-se-á, pelo voto direto 
e secreto, nos dias 10-11-2009 e 11-11-2009, das 11h30min 
às 13h30min horas e das 17h30min às 19h30min horas, nas 
dependências do Caaso, localizado na Avenida Trabalhador São-
carlense, 400, São Carlos, SP.

Parágrafo único - As representações referidas no “caput” 
deste artigo serão compostas da seguinte forma:

I - Conselho Deliberativo do Centro de Informática de São 
Carlos

1 representante e respectivo suplente - alunos de graduação
1 representante e respectivo suplente - alunos de pós-

graduação
Artigo 2º - Poderão votar e ser votados para a escolha de 

representante discente de graduação e de pós-graduação os 
alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação e 
de pós-graduação das unidades de ensino do campus de São 
Carlos, respectivamente.

Artigo 3º - A representação discente não poderá ser exerci-
da por membros do corpo docente da Universidade.

Parágrafo único - É assegurado o direito de voto aos alunos 
que forem docentes.

Artigo 4º - São elegíveis à representação discente de que 
trata esta Portaria os candidatos que preencham as seguintes 
condições:

I - estejam regularmente matriculados em disciplina de 
graduação ou programa de pós-graduação que digam respeito 
ao âmbito do colegiado respectivo;

II - os alunos de graduação deverão estar regularmente 
matriculados e ter cursado pelo menos 12 créditos, no conjunto 
de dois semestres imediatamente anteriores.

Parágrafo único - Para os alunos ingressantes, matriculados 
no primeiro ou no segundo semestre dos cursos de graduação, 
não serão exigidos os requisitos referidos neste artigo.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente mediante inscrição na secretaria do Caaso, no período 
de 19-10-2009 a 30-10-2009, das 11h30 às 18h, nos dias úteis.

Artigo 6º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por 
todos os meios legais e por conta dos candidatos, em boletins, 
impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Artigo 7º - Será considerado eleito, para titular, o aluno 
mais votado, figurando como respectivo suplente o que obtiver 
a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo 1º - Em caso de empate, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - maior tempo de matrícula na USP;
II - aluno mais idoso.
Artigo 8º - O mandato do representante será de um ano, 

admitindo-se recondução.
Artigo 9º - Cessará o mandato do representante discente 

que deixar de ser aluno regular dos cursos de graduação ou pós-
graduação do campus de São Carlos, assumindo o seu respectivo 
suplente, devendo a unidade comunicar esse fato ao Caaso.

Artigo 10 - A Comissão Eleitoral será composta pelos alunos 
Alexandre Vergara, André de Campos Rauber, Bruna Natalina 
de Souza Martins, Camila Coppi Cintra, Danilo Eric dos Santos, 
Dante José de Oliveira e Peixoto, Diego Zanchi Berciano Sanjur-
do, Diogo Martino Fernandes Almeida, Gabriela Rahal de Rezen-
de, Guilherme Andere, Mariana Mariano, Paulo Bernardo Neves 
e Castro, Renata Utsunomiya, Thiago Romero Lopes, Vincent de 
Almeida, Weslley de Souza Lino, Bárbara Regina Bouças Pontes, 
Reinaldo César, Paulo Dimas da Silveira Tauyr, Rafael Cava Mori, 
Marcel Nogueira D’Euridice, José Luciano Verçosa Marques, 
Olívia Maia e Marcos Antônio dos Santos que deverão estar 
regularmente matriculados nesta universidade.

Parágrafo 1º - Os integrantes da Comissão Eleitoral, caso 
cumpram o artigo 2º, poderão também se candidatar aos lugares 
oferecidos.

Parágrafo 2º - A Comissão Eleitoral checará, em tempo 
hábil, se os candidatos preenchem as exigências do artigo 4º 
e providenciará todo o material necessário para a realização 
da eleição.

Artigo 11 - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - registro prévio dos candidatos;
II - identificação de cada votante e confronto de seu nome 

com o constante nas listas de presença fornecidas pelos Serviços 
de Graduação e de Pós-Graduação das unidades de ensino do 
campus de São Carlos.

Parágrafo 1º - Cada estudante antes de votar, assinará na 
lista dos eleitores em que figura o seu nome.

Parágrafo 2º - Para fins de identificação a que se refere o 
inciso II deste artigo, cada estudante poderá exibir sua cédula de 
identidade ou cartão de identificação USP, sem prejuízo de outra 
prova hábil de identificação.

Parágrafo 3º - Cada eleitor poderá votar, no máximo, em 
tantos candidatos quantos forem os lugares a serem preenchi-
dos pela representação discente no Colegiado respectivo, não 
sendo permitido o voto por procuração.

Parágrafo 4º - Cada cédula será rubricada por dois membros 
da Comissão Eleitoral, devendo conter um carimbo do Caaso 
no verso.

Parágrafo 5º - Terminada a apuração, todo material relativo 
à eleição deverá permanecer no Caaso, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Parágrafo 6º - Após a apuração do pleito, a Comissão Elei-
toral encaminhará seu resultado para o Caaso e para a Unidade, 
para que seja providenciada a posse dos eleitos.

Artigo 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Eleitoral.

Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogando-se as disposições em contrário.

UNIDADES UNIVERSIT[ARIAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Portaria FCF-266, de 8-10-2009

Dispõe sobre a eleição do representante dos 
Ex-Alunos de Graduação e seu respectivo suplente 
junto à Congregação da FCF-USP

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, à vista 
do que dispõe o inciso X do artigo 45 do Estatuto da USP, 
resolve:

Artigo 1º - A eleição para escolha de um representante 
dos ex-alunos de Graduação e seu respectivo suplente junto à 
Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP 
(FCF-USP), realizar-se à pelo voto direto e secreto, no dia 17-11-
2009, das 9hmin às 19h, na Sala da Assistência Acadêmica da 
FCF, piso superior do Bloco 13A, à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, 
Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira”.

Parágrafo único - O representante a que se refere o caput 
deste artigo não poderá ser docente, servidor não docente ou 
aluno da Universidade, garantindo a estes o direito de voto.

Artigo 2º - O registro das candidaturas do representante e 
do suplente deverá ser feito mediante requerimento dos próprios 
interessados na Assistência Técnica Acadêmica, dirigido ao 
Diretor da FCF-USP, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, no período 
de 19 a 30-10-2009.

Artigo 3º - A eleição será realizada através de cédula única, 
devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

Parágrafo 1º - Antes de votar, o eleitor deverá assinar a 
lista de presença.

Parágrafo 2º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 4º - A mesa eleitoral será presidida por um membro 

do corpo docente que terá para auxiliá-lo, mesários escolhidos 
pelo Diretor da FCF-USP, dentre os membros do corpo docente, 
discente ou administrativo.

Artigo 5º - Considerar-se-á eleito, tanto para representante 
como para suplente, o candidato que obtiver o maior número de 
votos dos ex-alunos que comparecerem à eleição.

Parágrafo 1º - Com o representante será eleito o respectivo 
suplente.

Parágrafo 2º - Em caso de empate será considerado, tanto 
para representante como para suplente, o candidato com o 
maior tempo de conclusão de curso na Faculdade.

Artigo 6º - A Assistência Técnica Acadêmica providenciará, 
em tempo hábil, todo o material necessário para a realização 
do pleito.

Artigo 7º - O processo eleitoral será realizado de acordo 
com as seguintes condições:

I - Registro prévio dos candidatos;
II - Identificação de cada votante;
III - Apuração imediata do pleito, pela mesa receptora, logo 

após o término da eleição;
IV - Proclamação do resultado da eleição pelo Diretor da 

FCF-USP.
Parágrafo 1º - A apuração do pleito será feita pela própria 

mesa eleitoral.
Parágrafo 2º - A urna será acompanhada de uma ata de 

abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros 
da mesa eleitoral da qual constará o local e o horário da eleição, 
composição da mesa, número de eleitores e de votantes, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

Parágrafo 3º - Encerrada a eleição todo o material será 
encaminhado à Assistência Técnica de Direção (Área Acadêmica) 
que o conservará pelo prazo de trinta dias.

Artigo 8º - No prazo de três dias úteis após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição ao Diretor da Faculdade, sem efeito suspensivo.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos, 
de plano, pelo Diretor da Faculdade.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria FCF-267, de 8-10-2009

Dispõe sobre a eleição do Representante dos 
Servidores Não Docentes junto à Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, tendo em 
vista a legislação vigente (Estatuto da USP, inciso IX, do artigo 
45, bem como disposições do Regimento Geral da USP), resolve:

Artigo 1º - A eleição para escolha de um representante dos 
servidores não-docentes junto à Congregação da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas realizar-se-á pelo voto direto e secreto, 
no dia 17-11-2009, das 9h às 19h, na Sala da Assistência Acadê-
mica da FCF, piso superior do Bloco 13A, à Av. Prof. Lineu Prestes, 
580, Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira”.

Artigo 2º - Será considerado representante o candidato 
que obtiver maior número de votos, e suplente o que obtiver a 
colocação imediatamente inferior.

Artigo 3º - O registro dos candidatos será feito na Assistên-
cia Acadêmica, mediante requerimento dirigido ao Diretor, no 
período de 19 a 30-10-2009.

Artigo 4º - Não será elegível o servidor que for docente ou 
aluno da Universidade de São Paulo, garantido o direito de voto.

Artigo 5º - Não será privado do direito de votar e ser vota-
do o servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando 
serviço em outro órgão da Universidade.

Artigo 6º - A mesa eleitoral será composta por três membros 
escolhidos pelo Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, 
entre os corpos docente e administrativo.

Artigo 7º - A Assistência Acadêmica providenciará, em 
tempo hábil, todo material necessário para realização da eleição.

Artigo 8º - O processo eleitoral realizar-se á através de 
cédula única e mediante a observância das seguintes normas:

I - Registro prévio e individual dos candidatos;
II - Identificação do votante e assinatura na lista de pre-

sença;
III - Apuração imediata do pleito, pela mesa, logo após o 

término da eleição;
IV - Proclamação do resultado da eleição pelo Diretor da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas;
§ 1º - A urna será acompanhada por uma ata de abertura e 

encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da Mesa 
Eleitoral, da qual constará o local e o horário da eleição, a com-
posição da Mesa, o número de eleitores e votantes, bem como 
quaisquer ocorrências que devam ser registradas;

§ 2º - Encerrada a eleição, todo o material será entregue à 
Assistência Técnica de Direção, área Acadêmica, que o conserva-
rá pelo prazo de 30 dias.

Artigo 9º - Não será permitido o voto por procuração;
Artigo 10 - Em caso de empate, serão adotados sucessiva-

mente os seguintes critérios de desempate:
I - O maior tempo de serviço na Universidade de São Paulo;
II - O maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - O servidor mais idoso.
Artigo 11 - Serão garantidos o sigilo dos votos e a inviola-

bilidade da urna.
Artigo 12 - A propaganda eleitoral poderá ser feita por 

todos os meios legais, por conta dos candidatos, e através de 
boletins impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Parágrafo único - Não serão permitidas inscrições a tinta ou 
qualquer outro processo direto no recinto da Faculdade.

Artigo 13 - Recursos poderão ser interpostos até o prazo de 
3 dias úteis após a proclamação dos resultados, sendo decididos 
pelo Diretor.

Artigo 14 - Os casos omissos serão resolvidos, de plano, 
pelo Diretor.

Artigo 15 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.


